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POR'IAIIIA N." 048, DE 26 I)I.t I,'EVltRI.]IRO Dt]2022

Dispõe sobre a concessão do Beneficio ÁUXÍLrc-
DOENÇA do servidor AI.ESSANDRÁ DO
NASCIMENTO MONTES DE SOUZA, em virtude do
advento da Emenda Cosntitucional n" 103/2019 e dos
dispositivos contidos no Capítulo V-L da Lei
Complementar Municipal n' 42/2006 (Estatuto dos
Servidores Públicos).

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Dirctor Executivo do Serviço Au1ônomo de
Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições lcgais
que lhe são conferidas,

Considerando o advcnto da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019,
publicada no D.O.IJ. de l3 dc novembro dc 2019, que nos §§ 2'e 3o do art. 9o esrabeleceu: "§ 2" O rol
de beneficios dos regimes próprios de previdência social fica limitado às aposenladorias e à pensão
por morle": c: "$ 3" Os aíastomentos por incapacidade lemporária para o tabalho e o salário-
maternidade serão pogos diretamente pelo ente /ederalivo e não comerão à conta do regime próprio de
previdência social oo qual o servidor se vincula";

Considerando o tcor da Nota Tócnica SDI n' 1221212019/Mll, de 22 de dezembro dc 2019,
aprovado pelo Sccrelário dc Previdência do Ministério da llconomia e quc trata da "análise das regras
constitucionais da reforma previdenciária aplicá,veis uos regimes próprios de previdência .social dos
enles federados subnacionais" em que sc classifica como intcressados os "Ragimes Prtiprios de
Previdência Social dos l)stados, do Distrito Federal e dos Municípios";

Considcrando que a Nota Tócnica SEI n" l2212l20l9lM[] ponlua em scu Itcm 84 que.,[nlos
lermos do aludido art. 9" da EC n' 103, de 2019, podemos mencionar, enlre outras, as seguinles
prescrições conslitucionais com efcácio plena e aplicabilidade imediata aos reg;imes próprios de
previdência social dos entes federativos: (a) limitação do rol de beneficios às ctposenladorias e à
pensão por morte; (b) os aíaslamentos por incapacidade lemporúria para o trabalho e o salário-
maternidade não devem ser pagos à conla do RPPS, ficando a cargo do Tesouro dos entes íederaliyos,
passando agora a ser considerado como um beneJício estalulário e não nruis previdenciario,
inlegrando a remuneração para lodos os fns";

Considerando que a Nota Tócnica SIII n' 1221212019/MIl afirma cm scu lrem 86 quc "[a/s
normas dos entes federados incompalíveis com q EC n" 103, de 2019, não são recepcionudas por esÍa,
perdem a sua vigência diante da revogação, mesmo que não haja preceito reyogatório expresso. Em
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verdade, a quÍoridade hierárquico-nornrcttiva da Constituição, cuja supremacia absoluta é reconhec
pelo colendo STF de forma inequívoco, independe do coníeúdo do preceito constitucionol, ou seja, da
malério de íundo presente na Constituição";

Considcrando o disposto nos aíigos 94-A a 94-F da t-ci Complementar Municipal n'4212006
(Estcttub dos Servidores Públicos), acrcscidos pcla Lci Cornplcrnenlar Municipal na 20712020;

RF],SOI,VE:

Art, 1o Conceder o beneficio AUXÍLIO DOENÇA, a Servidora ALESSANDRA DO
NASCIMENTO MONTES DE SOUZA - matricula n' 136, efetivo no cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, Lotado no Dcpartamcnto Administrativo, com vcncimcntos
inlegrais, a partir de 26 de feverciro de 2022 c tórmino em l0 de junho dc 2022.

Arú, 20 Esta portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efcilos
a partir do día 26 de fevereiro dc 2022.

Art. 30 Ficam revogadas as disposiçõcs cm contrário.

I-ucas do Rio Verdc, 26 de feverciro dc 2022

URICIO SA NTI I-OSSAT'TI
Dirctor o do SAAE
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